
RESOLUÇA'0 HQ 8/74

Res olução

re

RESOLVE:

matrícula em disciplinas isoladas

com
jã

Baixar as presentes Normas Académicas que regulameji 
tam a reopção, a matrícula em disciplinas isoladas e a ma-

E PESQUISA DA UNIVERSIDADE FE_ 
> NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 

s aprovando o parecer da Comissão de Ensino- 
constante do Processo n9 2 416/74-SUB-REITORIA

0 CONSELHO DE ENSINO
DERAL DO ESPIRITO SANTO
E ESTATUTÁRIAS 
e Extensão, 
ACADÊMICA; e

CONSIDERANDO ja haver sido baixado pela 
n9 15/72 do Conselho Universitario o 19 Conjunto de Normas 
Especificas que complementam dispositivos do Estatuto e do 
Regimento Geral sobre o novo regime didático da UFES;

CONSIDERANDO que a experiência de implantação da 
forma, adquirida ao longo de dois anos, permite colocar em 
pratica um sistema que de aos alunos a oportunidade de uti- » 
lizar, ainda mais, a flexibilidade preconizada pela legis
lação, observados os limites que impeçam o desvirtuamento- 
dos objetivos reais da medida;

CONSIDERANDO que o sistema de matrícula por disci - 
plinas implantado com a reforma uni versi tãria perr’*te, 
maior facilidade, que a Universidade ofereça a b issoas 
graduadas a oportunidade de aquisição de novos conhecimen
tos em disciplinas que sejam de seu interesse tanto por mo. 
tivos profissionais como pessoais;

CONSIDERANDO não ter sido revogado o Decreto-Lei n9 
405/63 e tendo em vista inúmeros pareceres do Conselho Fe
deral de Educaçao,dentre os quais os de n9s74 e 470/69 e 
210/71,
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niatricula para' realização de novo curso superior.

I - NORMAS PARA REOPÇAO

1-

curso

a
um

nea

candidato um coeficiente de rendi-
mento

I

por
curso

4-
teri or, 
ração mi

Serã permitida ao aluno da UFES 
curso da mesma ãrea de conhecimentos, 

60 do R * • - -

denico,
toria Academica, 
pacho final do Sub-Reitor Académico.

3- 0 deferimento dos pedidos de mudança de 
dependera das seguintes condições:

a) Ter o candidato alcançado, no concurso vestibu
lar a que se submeteu, media de pontos igual ou superior- 
c do ultimo candidato aproveitado no mesmo ano para o cujr 
so prete»; ido;

b) Ter o candidato cumprido, em seu curso, com 
proveitamento, disciplinas cuja carga horãria perfaça 
total de horas equivalente a, no mínimo, 5% (cinco 
cento) do total mínimo de horas estabelecido para o 
pelo Conselho Federal de Educação e, no mãximo, "0%(tr ?- 
ta por cento) desse total;

c) 0 mínimo de 5%(cinco por cento) referido na alí 
anterior devera corresponder a matérias do currículo-

rínimo fixado pelo Conselho Federal de Educação;
d> Hão constar do histérico escolar do candidato - 

n e n huma reprovação;
e) Apresentar o

acumulado igual ou superior a 7 (sete).
Para efeito do que dispõe a alínea do item an 

no caso dos cursos da UFES que não tenham sua du- 
nima fixada pelo Conselho Federal de Educação,de-

a reopcao para 
outro curso da mesma ãrea de conhecimentos, conforme est£ 
belece o Art. 60 do Regimento Geral e obedecido o dispos
to nas presentes normas.

2- Os pedidos de mudança de curso deverão ser apr£ 
sentados, dentro do prazo estabelecido no Calendário Aca- 

ao Departamento de Assuntos 'endémicos da Sub-Rei_ 
onde serão processados e receberão o des
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Ac. -mica, dentro do prazo estabelecido no Calendário Acadê 
mico, juntamente com copia do respectivo diploma, devidameji 
te registrado, histórico escolar do curso jã realizado 
”eurriculum vitae”.

4- 0 despacho final dos pedidos de matrícula 
dado pelo Sub-Reitor Acadêmico.

5- Mo caso em que o numero de carildatos par' 
so ultrapassar o de vagas fikado para o mesmo,

-e$ de ■ teressa-
do, designados pelos respectivos Conselhos Departamentais.

6- 0 item anterior prevalecerá atê a instalação das 
Comissões Permanentes de Integração Curricular.

7- Os pedidos de matr;cula de candidatas portadores 
de diplomas de curso superior so serão aceitos para o segun^ 
do semestre letivo de cada ano.

Os cán Jdatos aceitos para matrícula su. meter-se 
normas regimentais em vigor na UFES.

9- So serão aceitos pedidos de matrícula de portadt) 
res de diploma de curso superior para curso incluído na me£

10- Para efeito do item anterior, as Sreas de conhe
cimentos corresponderão as em que se divide o prêueiro ci
clo dos cursos da Universidade.

SALA DAS /SESSÕES,


